
Salto
de toda nossa gente

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SALTO

LEI N9 3255, de 26 de Fevereiro de 2014

Dispõe sobre o COMTUR - Conselho Municipal de Turismo 
da Estância Turística de Salto, revoga as Leis n9 1989 de
1997 e n9 2880 de 2008 e dá outras providências.

JUVENIL CIRELLL Prefeito Municipal da Estância Turística de Salto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Salto aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Artigo l9 - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo da Estância Turística de Salto, órgão de controle 
social da gestão das políticas de Turismo do Município, com caráter consultivo e deliberativo, respeitando os 
aspectos legais de sua competência.

Artigo 29 - Fica o Conselho vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo - SDETT.

Artigo 3o - O COMTUR se constitui em órgão local responsável pela conjugação de esforços entre o Poder 
Público e a sociedade civil, de caráter deliberativo e consultivo para o assessoramento da municipalidade em 
questões referentes ao desenvolvimento turístico da Estância Turística de Salto.

Artigo 4o - Compete ao COMTUR e aos seus Membros:
a) - Avaliar, opinar e propor sobre:

1) a Política Municipal de Turismo;
2) as Diretrizes Básicas observadas na citada Política;
3) os instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico;
4) os assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos.

b) - Fiscalizar e zelar pela atualização do cadastro de informações de interesse turístico do município e orientar a 
melhor divulgação do que estiver adequadamente disponível;
c) - Programar e executar amplos debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e região, ouvindo 
observações das pessoas envolvidas mesmo que estranhas ao Conselho, bem como de pessoas experientes 
convidadas;
d) - Manter intercâmbio com as diversas associações de Turismo, do município ou fora dele, sejam ou não oficiais, 
para um maior aproveitamento do potencial local;
e) - Propor resoluções, instruções regulamentares ou atos necessários ao pleno exercício de suas funções, bem 
como modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades 
de turismo em seus diversos segmentos;
f) - Propor programas e projetos nos segmentos do Turismo visando incrementar o fluxo de turistas e de eventos 
para a cidade;
g) - Propor diretrizes de implementação do Turismo através de órgãos municipais e os serviços prestados pela 
iniciativa privada com o objetivo de prover a infra-estrutura local adequada à implementação do Turismo em 
todos os seus segmentos;
h) - Promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do município participando de feiras, exposições e 
eventos, bem como apoiar a Prefeitura na realização de feiras, congressos, seminários, eventos e outros,

, projetados para a própria cidade;
i) - Propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do Turismo no município, emitindo parecer 
relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento da indústria
turística em geral;
j)- Colaborar de todas as formas com a 
solicitado;

Prefeitura e suas secretarias nos assuntos pertinentes sempre que
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k) - Formar grupos de trabalho para desenvolver os estudos necessários em assuntos específicos, com prazo para 
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório ao plenário;
l) - Sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à exploração de serviços turísticos no município;
m) - Sugerir a celebração de convênios com associações, municípios, Estados ou União, e opinar sobre os mesmos 
quando for solicitado;
n) - Indicar, quando solicitado, representantes para integrarem delegações do Município a congressos, convenções, 
reuniões ou novos acontecimentos que ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo;

* o)- Sugerir e aprovar o Calendário Turístico do Município;
p) - Monitorar o crescimento do Turismo no Município, propondo medidas que atendam à sua capacidade 
turística;
q) - Analisar reclamações e sugestões encaminhadas por turistas e propor medidas pertinentes à melhoria da 
prestação dos serviços turísticos locais;
r) - Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços prestados na área de turismo;
s) - Eleger, entre os seus pares, o seu Presidente em escrutínio secreto na primeira reunião de ano ímpar, e,
t) - Organizar e manter o seu Regimento Interno.

Artigo 5o - 0 COMTUR será composto de 09 (nove] membros devendo ser observada a seguinte 
proporção, podendo até 1/3 de membros do poder público que deverão ser indicados pelo Prefeito Municipal, 
composto por representantes dos setores de interesse turístico e 2/3 ou mais da iniciativa privada, devendo ser 
indicados também seus devidos suplentes, e, nomeados pelo Prefeito, a saber:
I - 01 (um] representante do Gabinete do Prefeito
II - 01 (um] representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo.
III - 01 (um] representante da Associação Comercial de Salto
IV - 01 (um] representante de Agências de viagens
V - 01 (um] representante de Hotelaria (ou meios de hospedagem]
VI - 01 (um] representante de Alimentação
Vil - 01 (um] representante do Turismo Rural
VIII - 01 (um] representante dos Artesãos locais
IX - 01 (um] representante local dos produtores de eventos culturais

§ Io - O presidente será eleito na primeira reunião dos anos ímpares, exceção feita quando da montagem 
inicial do Conselho, o que pode ocorrer em qualquer época.

§ 2o - Serão escolhidos pelo Presidente eleito, o Vice Presidente e o Secretário Executivo e o Secretário
Adjunto.

§ 3o - As associações da iniciativa privada acolhidas nesta Lei indicarão os seus representantes, titular e 
suplente, que tomarão assento no Conselho com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por suas 
associações.

§ 4o - Na ausência de associações específicas para outros segmentos, as pessoas que os representem 
poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área ou, então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de 
dois terços dos seus membros, podendo ser reconduzidas por quem os tenham indicado.

§ 5o - As pessoas de reconhecido saber em suas especialidades e aquelas que, de forma patente, possam 
vir a contribuir com os interesses turísticos da cidade poderão ser indicadas pelo COMTUR para um mandato de 
dois anos, com a aprovação de dois terços dos seus Membros e, também, poderão ser reconduzidas pelo COMTUR. 

§ 6o - Os representantes do poder público municipal, titulares e suplentes, que não poderão ser em 
número superior a um terço do COMTUR, serão indicadas pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos 
pares, também podendo ser reconduzidas pelo Prefeito.

§ 7o - Para todos os casos dos parágrafos 3, 4, 5 e 6 do presente Artigo, após o vencimento dos seus 
mandatos, os membros permanecerão em seus postos com direito à voz e voto enquanto não forem entregues à 
Presidência do COMTUR os ofícios com as indicações novas.

§ 8o - As indicações citadas nos parágrafos 3, 4 e 5 deste Artigo poderão ser feitas em datas diferentes, em 
razão das eleições em diferentes datas nas Entidades e, portanto, com diferentes datas para o vencimento dos seus 
mandatos, datas que serão controladas pelo Secretario Executivo.

§ 9Q - A presidência do COMTUR caberá ao presidente eleito e na hipótese de ausência, impedimento ou 
afastamento do mesmo, a presidência será assumida pelo Vice-Presidente.
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Artigo 6o - Compete ao Presidente do COMTUR:
a) - Representar o COMTUR em suas relações com terceiros;
b) - Dar posse aos membros do COMTUR;
c) - Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões;
d) - Acatar a decisão da maioria sobre a freqüência das reuniões, cujo espaço não poderá ser superior a 60 dias;
e) - Indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o Secretário Adjunto;
f) - Cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatários e prestando contas da sua agenda 
na reunião seguinte;
g) - Cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno a ser aprovado por dois terços dos seus 
membros; e,
h) - Proferir o seu voto apenas para desempate.

Artigo 7o - Compete ao Secretário Executivo:
a)- Auxiliar o Presidente na definição das pautas;

* b)- Elaborar e distribuir a ata das reuniões;
c) - Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a secretaria e o Expediente;
d) - Controlar o vencimento dos mandatos dos membros do COMTUR;
e) - Prover todas as necessidades burocráticas.

Artigo 8o - Compete aos Membros do COMTUR:
a) - Comparecerás reuniões quando convocados;
b) - Em escrutínio secreto, eleger o Presidente do Conselho Municipal de Turismo;
c) - Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico;
d) - Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do município ou da região;
e) - Não permitir que sejam discutidos problemas políticos partidários;
fj- Constituir os grupos de trabalho para tarefas específicas, podendo contar com assessoramento técnico 
especializado se necessário.
g) - Cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as decisões soberanas do COMTUR.
h) - Convocar, mediante assinatura de 2/3 dos seus membros, assembléia extraordinária para exame ou 
destituição de membro, inclusive o presidente, quando este Estatuto ou o Regimento Interno forem afetados; e,
i) - Votar nas decisões do COMTUR.

Artigo 9o - 0 COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária uma vez por mês perante a maioria de seus 
membros, ou com qualquer quorum quinze minutos após a hora marcada, podendo realizar reuniões 
extraordinárias ou especiais em qualquer data e em qualquer local.

§ Io - As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, exceto quando se tratar de 
alteração do Regimento Interno, caso em que serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros. 

§ 2o - Quando das reuniões, serão convocados os titulares, podendo haver também a participação de seus
* suplentes.

§ 3o - Os suplentes terão direito de se manifestar quando da presença dos titulares, e direito a 
manifestação e voto quando da ausência daquele.

Artigo 10 - Perderá a representação o membro que faltar sem justificativa a 03 (três] reuniões ordinárias 
consecutivas ou a 6 (seis] alternadas durante o ano, sem prejuízo da sua associação ou segmento que, assim, 
deverá iniciar a indicação de novo nome para a substituição para o tempo remanescente do anterior.

Artigo 11 - Por falta de decoro ou por outra atitude condenável, o COMTUR poderá expulsar o membro 
infrator, por meio da instalação de um procedimento administrativo interno, que contemple o posicionamento da 
maioria dos membros do conselho, sem prejuízo da sua associação ou segmento que, assim, deverá iniciar a 
indicação de novo nome para a substituição para o tempo remanescente do anterior.

Artigo 12 - As sessões do COMTUR serão devidamente divulgadas com a necessária antecedência, 
inclusive na imprensa local, e abertas ao público que queira assisti-las.

Rua Nove de Julho, 1053 • Vila Nova • Salto • São Paulo • Brasil

CEP 13322-900 • CNPJ: 46.634.507/0001-06 • www.salto.sp.gov.br
(11) 4602 - 8500 - DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.

PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SALTO

http://www.salto.sp.gov.br


•t

^alto
de toda nossa gente

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SALTO

Artigo 13 - 0 COMTUR poderá prestar homenagens à personalidades ou associações, desde que a 
proposta seja aprovada, em votação aberta, por dois terços de seus membros ativos.

Artigo 14 - A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para a realização das reuniões do COMTUR, bem 
como cederá se necessário, um ou mais funcionários e os materiais necessários que garantam o bom desempenho 
das referidas reuniões.

Artigo 15 - A função dos membros do COMTUR não será remunerada.

Artigo 16-0 Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, de natureza contábil, criado pela Lei n9 2880 de
2008, fica mantido e será administrado pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo e gerenciado pelo COMTUR, nos termos dispostos nesta Lei.

§ l9 - E vedada à utilização de recursos do FUMTUR em despesas com contratação de pessoal e seus 
respectivos encargos, exceto remuneração por serviços de natureza eventual, vinculado às atividades pertinentes 
ao turismo.

§ 2o - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo movimentará estes 
recursos por meio de conta específica a ser aberta e mantida em instituição financeira, e seu saldo financeiro 
positivo, apurado em balanço anual, será transferido, automaticamente, para o exercício seguinte, a crédito do 
próprio fundo, e aplicará os recursos do FUMTUR, eventualmente disponíveis, revertendo ao mesmo seus 
rendimentos.

§ 39 - O prefeito municipal, constatada quaisquer irregularidades na administração do FUMTUR, decretará 
* intervenção no mesmo com destituição do presidente, solicitando imediatamente ao COMTUR a substituição do 

mesmo.
§ 49- 0 FUMTUR será utilizado, na medida de seu saldo orçamentário, para financiar quaisquer projetos e 

ações de iniciativa pública ou privada, que sejam relevantes para a promoção e fomento do turismo na Estância 
Turística de Salto, limitadas as despesas de custeio do próprio COMTUR a 15% (quinze por cento] do orçamento 
anual do Fundo.

§ 59- O FUMTUR terá como responsável e ordenador de despesas a Secretária do Desenvolvimento, 
Econômico, Trabalho e Turismo, depois de ouvido o COMTUR.

§ 69- 0 COMTUR é fiscal natural do FUMTUR, incumbido à Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Trabalho e Turismo pelo fornecimento anual de extrato bancário detalho do fundo de aplicações.

Artigo 17 - Constituirão receitas do FUMTUR:
I - a dotação consignada anualmente no orçamento do município e os créditos adicionais que lhe forem 
adicionados;
II - os preços de cessão de espaços públicos para eventos de cunho turístico e de negócios e o resultado de suas 
bilheterias quando não revertidos a título de cachês ou direitos;
III - a venda de publicações turísticas editadas pelo Poder Público.
IV - a participação nas vendas de filmes, vídeos, guias turísticos, postais e demais produtos da divulgação turística 
do município realizadas por iniciativas do COMTUR.
V - doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, e estrangeiras;
VI - contribuições de qualquer natureza, sejam públicas ou privadas;
VII - produto de operações de crédito, realizadas pela Prefeitura, observada a legislação pertinente e destinadas a 

tf esse fim específico;
VIII - os rendimentos provenientes da aplicação financeira de recursos disponíveis;
IX- a participação nas taxas de ingresso eventualmente cobradas para visitação dos próprios públicos de interesse 
turístico sob a responsabilidade da Secretária do Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo.
X - outras rendas eventuais.

Artigo 18 - Os recursos destinados ao Fundo Municipal de Turismo deverão ser contabilizados como 
receita orçamentária municipal e a ele alocados através de dotações consignadas na lei orçamentária ou de 
créditos adicionais, obedecendo sua aplicação às normas gerais de direito financeiro estabelecidas pela Lei 
Federal n 4.320, de 17 de março de 1964.
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JUVENIL CIRELL1 
Prefeito Municipal

Artigo 19 - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, "ad referendum” do Conselho. 
/

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
expressamente as Leis n9 1989 de 1997 e a n9 2880 de 2008.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA D
Aos, 26 de Fevereiro de^Í014 - 315° cfa Fundação

l

AL/TO/SP

Secretário de Governo
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LEI N9 3.534, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

"Altera dispositivo da Lei n? 3.255, de
26 de Fevereiro de 2014".

JUVENIL CIRELLI, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 19. Fica alterado o § 49 do art. 16, da Lei n9 3.255/2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 16. (...)

(...)

"§4Q.0 fumTUR será utilizado na medida de seu saldo orçamentário, 
para financiar quaisquer projetos e ações de iniciativas pública ou 
privada, que sejam relevantes para a promoção e fomento do turismo 
na Estância Turística de Salto".

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

I/ 
/ 

JUVENIL CIRELLI
eféito Municipal

ESTÂNCIA TURÍSTICA [)t SALTO,
Aos 27 de Novembi

\
\

DO DE SÃO PAULO
79 da Fundação

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado n^Jmprensa Local e no Quadro de Atos Oficiais do Município.
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LEI N9 3.963, DE 24 DE JUNHO DE 2022.

"Altera dispositivos da Lei Municipal n- 3.255, 

de 26 de fevereiro de 2014, que trata do 

criação do COMTUR - Conselho Municipal de 

Turismo, atualizando sua composição."

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I9. Mantido o teor de seus parágrafos, o caput e os incisos do art. 59 da Lei Municipal 

n9 3.255, de 26 de fevereiro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59 - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR será composto de 15 

(quinze) membros titulares e 15 (quinze) membros suplentes, indicados pelo Prefeito 

Municipal por meio de Decreto, sendo:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:

a. 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito, e seu suplente;

b. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo, e seu suplente;

c. 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Cultura, e seu 

suplente;

d. 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, e seu 

suplente;

e. 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação, e seu 

suplente.

II - Representantes da sociedade civil:

a. 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 

salto - ACIAS, e seu suplente;

b. 01 (um) representante das instituições de ensino inerentes ao Turismo, 

e seu suplente;

c. 01 (um) representante das agências de viagens, e seu suplente;

d. 01 (um) representante das entidades filantrópicas que promovam

intercâmbio de jovens, e seu suplente;

e. 01 (um) representante dos produtores de eventos culturais, e seu

suplente;
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f. 01 (um) representante do setor de hospedagem, e seu suplente;

g. 01 (um) representante do setor de alimentação, e seu suplente;

h. 01 (um) representante do setor do turismo rural, e seu suplente;

i. 01 (um) representante do setor do artesanato local, e seu suplente;

j. 01 (um) representante do setor de feiras e negócios, e seu suplente.

Art. 29. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos, 24 de junho de 2022 - 3249 da Fundação

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.
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Gabinete do Prefeito

LEI Nº  3.962,  DE 24 DE JUNHO DE 2022.
‘’Altera a destinação primitiva de Sistema 
de Recreio para Área Institucional do 
imóvel localizado no Jardim Sontag, 
objeto da Matrícula nº 70.223, do 
Cartório de Registro de Imóveis de 
Salto”.

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a destinação primitiva de “Sistema 
de Recreio” para Área Institucional da área pública localizada 
na rua Floriano Peixoto, no loteamento denominado 
Jardim Sontag, na região urbana da Cidade de Salto, 
com superfície de 2.820,00 m2 (dois mil oitocentos e vinte 
metros quadrados), de propriedade do Município de Salto/
SP, descrita e detalhada na Matrícula nº 70.223, do Livro 02, 
Ficha 01, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, 
com as dimensões e confrontações a seguir especificadas:

“SISTEMA DE RECREIO da Quadra B do loteamento 
denominado “Jardim Sontag”, nesta cidade de Salto/SP, com 
as seguintes medidas e confrontações: possui 26,00 metros 
com frente para a Rua Floriano Peixoto; à direita, de quem 
da rua olha para o imóvel, mede 63,00 metros confrontando 
com os lotes 1 e 6 da Quadra B do loteamento; à esquerda 
mede 59,00 metros confrontando com os Irmãos Sontag 
e Manoel Fernandes; e aos fundos mede 59,00 metros 
confrontando com a Rua Turmalina, encerrando a área de 
2.820 m2”.

Art. 2º. A área pública objeto da mudança de destinação 
de que trata esta lei, será ocupada por prédio público a ser 
construído.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Aos, 24 de junho de 2022 – 324º da Fundação

LAERTE SONSIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

ARILDO GUADAGNINI

Secretário Municipal de Governo

           Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município.
.........................................................................................................................................

LEI Nº 3.963,  DE 24 DE JUNHO DE 2022.
‘’Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
3.255, de 26 de fevereiro de 2014, que 
trata da criação do COMTUR – Conselho 
Municipal de Turismo, atualizando sua 
composição.’’

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Mantido o teor de seus parágrafos, o caput e os 
incisos do art. 5º da Lei Municipal nº 3.255, de 26 de fevereiro 
de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR 
será composto de 15 (quinze) membros titulares e 15 (quinze) 
membros suplentes, indicados pelo Prefeito Municipal por 
meio de Decreto, sendo:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

a.	 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito, e 
seu suplente;

b.	 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, e seu 
suplente;

c.	 01 (um) representante da Secretaria Municipal da 
Cultura, e seu suplente;

d.	 01 (um) representante da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, e seu suplente;

e.	 01 (um) representante da Secretaria Municipal da 
Educação, e seu suplente.

II – Representantes da sociedade civil:

a.	 01 (um) representante da Associação Comercial, 
Industrial e Agrícola de salto – ACIAS, e seu suplente;

b.	 01 (um) representante das instituições de ensino 
inerentes ao Turismo, e seu suplente;

c.	 01 (um) representante das agências de viagens, e 
seu suplente;

d.	 01 (um) representante das entidades filantrópicas 
que promovam intercâmbio de jovens, e seu suplente;

e.	 01 (um) representante dos produtores de eventos 
culturais, e seu suplente;

PODER EXECUTIVO
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f.	 01 (um) representante do setor de hospedagem, e 
seu suplente;

g.	 01 (um) representante do setor de alimentação, e 
seu suplente;

h.	 01 (um) representante do setor do turismo rural, e 
seu suplente;

i.	 01 (um) representante do setor do artesanato local, 
e seu suplente;

j.	 01 (um) representante do setor de feiras e negócios, 
e seu suplente.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Aos, 24 de junho de 2022 – 324º da Fundação

LAERTE SONSIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

ARILDO GUADAGNINI

Secretário Municipal de Governo

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município.
.........................................................................................................................................

   LEI Nº 3.964,  DE 24 DE JUNHO DE 2022.
‘’Dispõe  sobre a destinação aos 
procuradores do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE de Salto - dos 
honorários advocatícios decorrentes 
de sucumbência em ações judiciais em 
que a Autarquia for parte, e dá outras 
providências. ’’

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Os honorários advocatícios decorrentes de 
sucumbência e provenientes de decisões judiciais, em 
processos em que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE de Salto seja parte, são devidos exclusiva e 
igualitariamente aos Procuradores, aprovados em concurso 
público, lotados na Procuradoria Jurídica da Autarquia 
quando do efetivo pagamento.

§ 1º Considerar-se-á verba de sucumbência aquela 
obtida nos processos judiciais em que o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE de Salto seja parte, em quantia 
fixada por lei ou por despacho ou decisão judicial, inclusive a 
homologatória de acordos.

§ 2º Nos processos relativos a execuções fiscais em que 
houver acordo para parcelamento acerca do valor em litígio, 
a verba honorária incidirá sobre o montante executado 
judicialmente.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior fica 
criado o Fundo Especial da Procuradoria Jurídica do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Salto.

§ 1º O Fundo Especial da Procuradoria Jurídica do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Salto será 
administrado por um Conselho Diretor, composto por um dos 
Procuradores e pelo Diretor Financeiro da Autarquia.

§ 2º Os recursos do Fundo Especial da Procuradoria 
Jurídica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 
de Salto serão recolhidos em conta específica em 
estabelecimento bancário.

§ 3º As receitas do Fundo Especial da Procuradoria 
Jurídica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Salto não integram a receita da Autarquia, previsto na Lei 
Orçamentária Anual.

§ 4º Aplica-se à administração financeira do Fundo, no 
que couber, o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, no Código de Contabilidade e nas normas 
e instruções baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.

Art. 3º Os valores mencionados nesta Lei serão recebidos 
pelos Procuradores, mesmo nas seguintes hipóteses:

 I – quando afastados por licença para tratamento de 
saúde;

II – nas férias;

III – quando em gala ou nojo;

IV – quando convocado para prestação de serviços 
obrigatórios por lei;

V – quando em licença decorrente de acidente de 
trabalho;

VI – quando em licença maternidade ou licença 
paternidade;

VII – quando ausente do serviço por participação em 
congressos, seminários ou similares, de notável interesse 
jurídico, desde que devidamente autorizado.

 Art. 4º As verbas honorárias previstas na presente Lei 
não se incorporam aos vencimentos ou salários, e nem 
constituirão, sob nenhuma hipótese, base de cálculo para 
adicionais, gratificações ou benefícios de qualquer natureza.

§ 1º A verba honorária não será computada nos 
vencimentos dos Procuradores da Autarquia para fins de 
cálculo de gratificação natalina, licença-prêmio e terça parte 
das férias.

§ 2º Os honorários advocatícios estabelecidos na 
presente Lei, em conformidade com a Lei Federal nº 8.906, 
de 04 de julho de 1994, pertencem aos Procuradores, 
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aprovados em concurso público, lotados na Procuradoria 
Jurídica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 
de Salto, tendo estes direitos autônomos para executar 
qualquer decisão judicial nesta parte.

§ 3º Excetuadas as de exercícios anteriores, as anuidades 
da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, devidas pelos 
Procuradores aprovados em concurso público, lotados na 
Procuradoria Jurídica da Autarquia poderão ser custeadas 
por meio dos recursos do Fundo Especial da Procuradoria 
Jurídica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 
Salto.

§ 4º A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários 
advocatícios é título executivo e constitui crédito privilegiado 
na falência, concordata, concurso de credores, insolvência 
civil e liquidação extrajudicial.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Aos, 24 de junho de 2022 – 324º da Fundação

LAERTE SONSIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

ARILDO GUADAGNINI

Secretário Municipal de Governo

          Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município.
.........................................................................................................................................
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DECRETO Nº 154, DE 28 DE JUNHO DE 2022.
“Dispõe sobre a nomeação dos 
membros para composição do COMTUR 
– Conselho Municipal de Turismo da 
Prefeitura da Estância Turística de 
Salto/SP”.

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei;

	 DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados nos termos do artigo 5º da Lei 
Municipal nº 3.255, de 26 de fevereiro de 2014 alterada pela 
Lei Municipal nº 3.963, de 24 de junho de 2022, os seguintes 
membros titulares e suplentes, do COMTUR -  CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO da Prefeitura da Estância 
Turística de Salto/SP.

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

a.	 Representantes do Gabinete do Prefeito

Titular: Wanderley Rigolin

Suplente: Stefani Queirantes Arraes

b.	 Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo

Titular: João Carlos Milioni

Suplente: José Roberto Orlandini

c.	 Representantes da Secretaria Municipal da 
Cultura

Titular: Camila Moraes

Suplente: Oséas Singh Jr.

d.	 Representantes da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente

Titular:  Oswaldo Dalla Vecchia

Suplente: Flavio Garcia

e.	 Representantes da Secretaria Municipal da 
Educação

Titular: Anderson de Jesus Alberto

Suplente: Airislene Viviane Andrade de Oliveira

II – Representantes da Sociedade Civil:

a.	 Representantes da Associação Comercial, 
Industrial e Agrícola de Salto

Titular: Wladimir Lara

Suplente: Adilson de Arruda Sampaio

b. Representantes das instituições de ensino, 
inerentes ao Turismo

Titular: Thais Rodrigues Monteiro de Moraes

Suplente:  Rutzkaya Queiroz dos Reis

c.	 Representantes de Agência de Viagens

Titular: Ewerton Henrique de Moraes

Suplente: Marcia Regina da Silva Freitas

d.	 Representantes das entidades filantrópicas que 
promovam intercâmbio de jovens

Titular: Hildo Paulo Prado

Suplente: Francisco Carlos Costa

e.	 Representantes dos Produtores de Eventos 
Culturais

Titular: Claudiney Bravo

Suplente: Renato Bispo

f.	 Representantes de Hotelaria (ou meios de 
hospedagem)

Titular: Kátia Regina Aparecida Miller

Suplente: Danilo Miguel

g.	 Representantes de Alimentação

Titular: Eduardo da Silva Freitas

Suplente: Helena Marques

h. Representantes do Turismo Rural

Titular: Fátima Celina Micai Meneghete Simões

Suplente: Márcia Valle Mielke

i.	 Representantes dos Artesãos locais

Titular: Valeria Maradini Malimpensa

Suplente: Marcilio Contelli

j.	 Representantes do setor de feiras e negócios

Titular:  Mônica Campos de Aquino

Suplente:  Tânia Regina Arruda

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 207, de 23 de junho de 2021.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Aos, 28 de junho de 2022 – 324º da Fundação

LAERTE SONSIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

ARILDO GUADAGNINI

Secretário Municipal de Governo

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município
.........................................................................................................................................
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